
PREFEITURA MUNICIPAL 

CARNAUBAL 	DÂRIOEADEMIR  
"a vez á do povo N 

LEI NQ 015 / 	DE 	1]. DE IMEREIR0 DE 1990,  

Atatbriza ao Chefe cio Poder Executivo adotar 
regime de 2upromento do ~e a servidores 
!.znioipais e a& outras providnoiae. 

A CMABA MUNICIPAL DE CARNAUBAL DECREflA* 

.Ait. la. Suprimento de Fundos a entrega dó numerrio wxtorizada pelo ordenador' 
da despeaa a servidor Pblio*p  para ocorrer a diap&idios no atend!vois 
pela via banoria ou para atender casos ezcopoionaia, oonaoante as dia-
posiçes nos. 68 e 69 da Lei n, 4.320/64. 

Art • 2 0 * - 0caidera-ae orcienadoz da despesa,  segundo a oonoeituaç do l • 	do 
art. 80, do Deoreto Lei n° 200 cie 25 de fevereiro do 19671 a autoridade* 
de cujos atos resultarem emisso de empenho1 torizab de pagamento ou 
diap&iclio de recurso do Município. 

rt. 3*. O Suprimento de Fundos a servidor deverá sempre 'a$r precedido da extra-' 
ço de empenho 1  em nome do beneficiado, 

Psrgrafo i5iioôs - O Supz'emento feito para determinada despesa no pederá ter apli 
oaço diferente daquela prevista no empàho. 

Art. 4*, - São desposas especiais proceaaav'ein pelo re~ dó suprimento de fuMoso 

1 - de pequeno vulto o cio pronto pagamento; 
II - do viagem ou para atender a dilignoiae, 1bem a3sim'.O oarter secreto ou 

S reservado; 
III - que devem ser feitas em locais no aerv*dce pe1 

1 

a rede bancária autorizada. 

199 - So despesas de pequeno vulto as que ev'o1veiem importâncias inferiores a 
35 vezest no oaso. de compras e serviços e 400 vezes1  no caso de obras 1  o 
Maior Valor de Rofei'&ioja vigente* 

29. - So desposas de pronto pagamento as que por d.ua ri*tureza, exijam imediata' 
satisfaço e que no excedam por espoie de materi*l,, ou unidade doerv1 
ço a quantia oorreapoadente a 06 (sois) Maior Valo' de Refernoia. vièente. 

Art. 91. - O a*o concessivo de suprimento aoverí oontort 	
1 

1 - exero(cio financeiro. . 
II - olassifioaço completa da despesa1  por conta do or&.ito orçaiontrio /.Pt 

adicional. 	 .. 
III - nome,oargo ou fungo do servidor a quem deve ser tregue o suprimeri. 

IV - inc1ioaço1 em algarismo e por extenso 1  da importania do suprimento. \' 
1 - perÉodo de ap1ioaço e prazp para ooxnprovaço. 

" 
VI - espoio do pagamento a realizar. 	 \ 
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Art • 6. No se farí suprimento a servidor em alcance ou em atraso na preataço do 
contas de suprimento anterior nem responaveis por 2 (ctO) euprixnan$os. 

Art. 70, - O servidor piiblioo Ibnioipa1 que receber øupz'ixaento £ obrigado, na forma' 
da Leia a prestar contas de sua aplioaçao procedendo-se, automaticamente • 
a tomada Io contasp se no o fizer no prazo assinalado pelo ord.enador da 
despesa, 

Ârt, 311• * o reaponz&vol n podo pagai-ae a si moamos salvo ao casos previstos 	em 
Lei. 

a Âz't • 90, Os recibos deverão ser passados em nome do roapona&vel pela aplioa90 do ' 
suprimento e por quem prestou o serviços forneceu o material ou ezecutou a 
obra# i&oarido-se, o respoativo cr~~. 

Art • 109  .- Qa~ o interessado no souber ou no puder escrever tomai'.ao. o mimoro 
do documento do identitLoaço oficial no próprio recibo. 

Art. 110. Nos casos do aquisi90 do material ou de qualquer outra operaço sujeita a 
tributo, nealmma despesa cera' er admitida quando desacompanhada da nota fi$-' 
oal ou documento equivalente. 

Àrt, 120.- S6 será admitidos documentos de desposas realizadas em data posterior a do 
recebimento do quantItativo# pelo responevel. 

Art, 139 *- DOVeÚ oonstar dos comprovantes ou recibos o atestado de que os eerviçoe  
foram prestados ou de que o material foi recebido pela repartiço, passado 
por servidor que no o responsvel pelo auprimento. 

Art, 149 *- Aprovada a oomprovao das despesas0 a autoridade orionadora mediante d.ea 
paC12D encaminhara o processo para o 0~ central do controlo interno. 

.Art, 150... Impugnada a preatao do contas do redebedor cio suprimento0 a autoridade' 
ord.enadora da despesa remoteraí  o processo final das irregularidades apuras.. 
das a Contabilidade para registra definitivo das responsabilidades do sc 
vidor e levantamento da respectiva tomada de contas. 

Art. 160,- A iinportanoia aplicada até 31 de dezembro cera comprovada nos quinze pri-
meiros dias de janeiro seguinte, 

Art, 17 9 *- Cabo aos detentores cio suprimento de fundos fornecer indioaçea precisas • 
doa saldos em seu poder em 31 de dezembro 0  para efeito de oontabilizaçe e 
reinaoriço em data posterior observados os prazos fixados pelo ordenaclõr ' 
da despesa. 

Art. 18v,- 08 documentos relativos a oomprovao das despesas dovero ficar arquivac 
na Contabilidade da Prefeitura a diaposiço das autoridades repons&veis i 
Lo acompanhamento administrativo e fiscalização financeira o y  bem assim 
agentes incubidos de controle oxternol  de oompetncia cio Conselho de Cc 
doa ?kmidpios. 

Con 
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Art e  191. & 10 5OZ4 oonoe&tdo suprimento do fundos a servidor que tenha a seu cargo 
a guarda ou utilização do pr&prio material a&iuirldo, salvo se no 
vera na repartib outro servidor nem ser oonoedidc suprimento de r~ 
dos no último moa cio oorrente ozerooio, 

Pargrafo nioo, Na hipStose do meosasidade imperiosa da entrega de suprimento em 
de zombzo a importnoia a suprir n.o øer superior, L estrita nO-a 

oeasidad.e de seu objetivo*  

Art. 209.— lata Lei entraraí  em 'vigor na data de suá pub1ioaço revogadas as dispo.. 
siçes em oontrrio. 

Paço da Prefeitura lbtmioipal de Cax'naabai.sCe., em 11 de Fevereiro 	de 

O ADE2IR BARRO89ÃINS 
- Prefeito em exex!oloio * 
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